
ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABAL}IO DE RIACHUELO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO O24l2O21

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM,
OE UM .LADO, O FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCTA SOCIAL DE RIACHUELO,- E,
DO OUTRO, A EMPRESA DMR LOCAçOES
EIRELI-ME DECORRENTE DA ADESAO DO
PREGÃO PRESENCIAL NO 75/2027 E ATA DE
REGTSTRO DE PREçOS No 78/2027 DO
MUNICIPIO DE SANTO AMARO.

PREAM BU LO

1. DAS PARTES E SEUS REPRESENTANTES

Pelo presente Termo, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA socIAL E DO

TRABALHO DE RIACHUELO, com sede na Rua Santa Maria, no 97, Bairro Centro Riachuelo/SE,
inscrata no CNPI sob no. t4.682.56910001-99, doravante denominada CONTRATANTE, ,neste ato,
representado pela Senhora Secretária Municipal MARIA VANEIDE OLMIRA ARAUJO; e do
outro lado a empresa DMR LOCAÇOES EiRELI-ME, com sede na Rua 69, no 05, Coniunto Marcos
Freire II, Nossa Senhora do Socorro inscrita no CNPJ sob o no.30.542.826 /0001-43, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu representante legal, o Sr. Wesllei dos
Reis, CPF no. 011.396.155-30tem justo e acordado entre si o presente termo, mediante as

cláusulas e condições seguintes:
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1.1. Art.65, inciso II, d, da Lei no 8.666/93

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2-1 O presente Termo aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico-financeiro dos preços

contratados, em conformidade com a Lei no 8.666/93, em seu art. 65, inciso II, d, conforme
planilha de custo apresentada pela contratada solicitada o reajuste pelo o índice de correção de

7,068646200/o de acordo com correção do INPC (Indice Nacional de Preços ao Consumidor),
relacionada ao do peíodo, sendo alterada a CLÂUSULA TERCEIRA- DO PREçO É DAs
CoNDIçõES DE PAGAMENTO, do Contrato original, a seguir:

toclçÃO de veículo Utilitário Íigo
vAN, com as especrficações minrmas:
capacidade não inferior à 16 lugares,

motor não infeíor à

2.0 diesel, com potência nãoinferior de

127 cavalos, arcondicionado, vidros
elétricos nas portas dianteiras, trava

elétrica,banco do motorista com
regulagem de altura, apoio de cabeÇa

nos bancos dianteiros,banco do
passageiro, crnto de segurança dianteiro

laterais retráteis com regulagem de
altura, conta-giros, cámbiomanual,

desembaçador com ar quente, direção
hidráulica, freio a disco, emplacado e

01 R$885,s4 R$ 13.785,54
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VALOR
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PELO ÍNOICE
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Valor Unitário
inicialmente
contratado

(R$)

Descrição do Itemitem

R$12.900,00
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO DE RIACTIUELO

corprata/preta/branca,IPVA.
licenciamento e demais taxas por conta
da contratada, seguro total e frênqura

total poÍ conta da contrôtada, despesas
com srnistros, reparos e remoção por
conta da contratada, motoriStapor

conta da çqN!&!Ug! e
combustívêl por conta da

CoNTRATANTE, veículo nãoinferior à
2018, KM livre.

MARCA/MODELO/ANO:
CITROEN ]UMPER,/2020

CLÁUSULA TERCf,IRA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

3.1.A despesa deconente do presente Contrato correrá por conta da Dotação Orçamentária

abaixo. com saldo suficiente, assim discriminado:

T \IDADE
OR('A\IENTÁRIA

4OOI-FI,iNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PROJ I:TO/.\TIvI DADl] 2063 AÇOES VOLTADAS PARA CERAÇAO DE EMPREGO E RENDA

cLASSti'rcAÇAO
ECONOIlTICA

3390.39.00.00 - ourRos sERVlÇos TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

fO\TE DE
RE( T RSO

I5OOOOOO- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

CLAUSU LA OUARTA - DAS DtSPOSTCÔrS XIIS

4.1. Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no contrâto, que não tenham sido

objeto de retificação pelo presente instrumento, passando aquele a vigorar, por conseguinte, com a alteração

ora introduzida.

E para constaÍ, foi firmado o presente TERIVIO ADlTryO, em duas vias de igual teor e forma" na

presençâ das testemunhas abaixo, a fim de que produzam os seusjurídicos e legais efeitos'

Riachuelo/sE. 09 de março de 2023.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO
CONTRATANTE

wEsLLE| DOS Â'-"d" d" í1-1
d'AúàrPôrwt*rtr

REIS:01 1 3961 oot&6írre6r55ro

5530

DMR LOCAçõES EIRELI-ME
CONTRATADA

TESTEMU NHAS:
I-

CPF

II-
CPF


